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 Lei n. 59/2020                                                        Abaíra, 09 de julho de 2020. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

realizar permuta entre bens imóveis 

localizados no distrito de Catolés/Abaíra-

BA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAÍRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o artigo 26 da Lei Orgânica do Município de 
Abaíra/BA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Abaíra-BA, autorizado a trocar o 

terreno com edificação localizado na Rua de Baixo, Distrito de Catolés, 

Município de Abaíra/Bahia (Rua do Garimpeiro) que mede 9.5 de largura e 10.5 

de comprimento, por um terreno no loteamento Diolino Oliveira Alves, medindo 

10 metros de frente e 40 metros de fundo. 

Art. 2º O terreno possui o valor de mercado equivalente ao permutado, de 

modo que não representa prejuízo ao Município, motivo pelo qual fica o Poder 

Executivo autorizado a proceder a troca dos imóveis. 

Art. 3º O objetivo da permuta é por fim ao embate judicial que discute o direito 

de posse e de propriedade do imóvel localizado na Rua do Garimpeiro. O 

processo foi proposto por Carlos Alberto dos Santos em 24 de janeiro de 2019, 

processo número 8000110-84.2019.8.05.0193, Comarca de Piatã/BA, onde o 

Autor juntou documento de escritura pública em que consta o imóvel em litígio.  

Art. 4º  A presente permuta se justifica pela dificuldade de produção de provas 

em juízo da legitimidade da posse do ente público municipal, além disso, o 

terreno oferecido ao Município é de tamanho bem maior, de modo que há 

passibilidade de construção de obra pública. 

Art. 5º  A presente não acarreta despesas ao Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,                                               Abaíra, 09 de julho de 2020. 
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